LIDO NA SESSAO DO DIA |

Assembleia I egislativa do Esta
AssembicrLcg

REQUERIMENTO

g

APROVADQ (A)

PROTOCOLO

DEPUTADO JESUINO BOABAID

Requer AUDIENCIA PUBLICA para o dia 19
de outubro de 2015 as 15:00 horas, para
discutir e analisar SAUDE E VIOENCIA
CONTRA MULHER no ambito do Estado de
Rondoénia.

O Parlamentar que a presente subscreve, requer a2 Mesa Diretora na forma regimental,
nos termos do artigo 181, inciso XIV, a realizagdo de Audiéncia Pdblica para o dia 19 de
outubro de 2015, &s 15:00 horas, com o objetivo de discutir SAUDE DA MULHER E
VIOLENCIA CONTRA MULHER no 4mbito do Estado de Rondénia.

Plenario das deliberagdes, 29 de setembro de 2015.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento de Audiéncia Publica tem por objetivo di
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mulher, que encontra-se sofrendo violéncia doméstica fisica ou psicoldgica, necessitando dos
6rgdos de assisténcia do Estado.

A Constituigdo Federal em seu artigo 6¢, disciplina os direitos sociais, no que
tange aos direitos fundamentais da satide e seguranca, conforme in verbis:

Art. 6° Sdo direitos sociais a educacdo, a satde, a
alimentacdo, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
seguranca, a previdéncia social, a protecdo a maternidade e a
infancia, a assisténcia aos desamparados, na forma desta
Constituicao.

Desta feita, a Constitui¢io Federal prevé que o Poder Publico tem por
obrigacdo prestar seguranca e satide aos seus cidaddos, incluindo nesse rol as mulheres que sio
vitimas constantes de violéncia tanto fisica como psicoldgica, prova desse fato é a estatistica de
dentncias feitas no ano de 2014, a Secretdria de Politicas para as Mulheres da Bresidéncia da
Republica, no total de 52.957 dentncias de violéncia contra a mulher, 27.369 corresponderam a
dentncias de violéncia fisica (51,68%), 16.846 de violéncia psicolégica (31,81%), 5.126 de
violéncia moral (9,68%), 1.028 de violéncia patrimonial (1,94%), 1.517 de violéncia sexual
(2,86%), 931 de carcere privado (1,76%) e 140 envolvendo tréfico (0,26%).

A Lei Maria da Penha n¢ 11.340 de 2006, vém, garantir a protecdo prevista na
Constituicdo Federal, sendo criado diversos mecanismos de assisténcia e prote¢do as mulheres
em situagdo de violéncia doméstica e familiar, como exemplo, no artigo 3°, que assegura
expressamente o direito ao acesso 2 Justicga.

Em continuidade, a Lei Maria da Penha também estabelece a assisténcia nos
hospitais ptiblicos as mulheres nos casos de violéncia doméstica e familiar, pelo Sisterpsl
de Satde, conforme segue o artigo 9°:

Major Amarante 390 Amigolandia Porto ; p.
‘ _ Unidos com o Povo
A bleia Legi: iva de Rondéni




stada.de Rondodnia

REQUERIMENTO

PROTOCOLO

AUTOR : DEPUTADO JESUINO BOABAID

Art. 92 A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia

doméstica e familiar sera prestada de forma articulada e
conforme os principios e as diretrizes previstos na Lei
Orgéanica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Satide,
no Sistema Unico de Seguranga Ptiblica, entre outras normas
e politicas publicas de protegdo, e emergencialmente quando
for o caso.

Face o exposto, é que pedimos aos nobres pares a aprovagio do presente
requerimento.

Plendrio das deliberagGes, 29 de setembro de 2015.
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